
 

 

LEI Nº 10.346, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo André, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 46, parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município de Santo André, promulga a seguinte lei: 

 

 

PROJETO DE LEI CM N° 56/2020 

 

AUTOR: VEREADOR FABIO DOS SANTOS 

LOPES – DR. FABIO LOPES - CIDADANIA. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

DENOMINAR COMO “PRAÇA DOS AMIGOS”, A 

ÁREA VERDE ABRANGIDA PELA 

CLASSIFICAÇÃO FISCAL Nº 1.34.11, SITUADA 

NA AVENIDA TIETÊ, EM FRENTE AO NÚMERO 

710, BAIRRO CAMPESTRE. 

 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a denominar como “Praça dos 

Amigos”, a área verde abrangida pela classificação fiscal nº 1.34.11, situada na Avenida Tietê, em 

frente ao número 710, Bairro Campestre. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 10 de novembro de 2020, 467º ano da fundação da cidade. 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente  

 

Registrada e digitada na Coordenadoria de Comunicações Administrativas e publicada. 

 

 

JAIR EMÍDIO BARBOSA 

Diretor Geral 
Processo CM nº 2230/2020 
IGS/. 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330032003100330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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